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PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto N' 6310.de..31...(ie Agosto de 1881

Declara de utlldade pública,

ra fins de desapropriação, beri

feitoria pertencente a Antonio

Edrailson Leite, cctn area ^ de
2

11,40in (onn metros e quarenta

decimetros quadrados), localiza

da a Rua da Imperatriz, 654, em

Alto de Coutos.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no USO das

atribuições que lhe conferem os artigos 69 do Decreto-Lei Federal n9
3.365, de 21 de Junho de 1941 :e 45, inciso XIV, da Lei Municipal n923U
de 7 de Junho de 1971, e com fundamento nos artigos 59 alinea "l" 0 15
do Decreto Lei Federal n9 3365/41,

DECREJA

Art. 19 - E declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação,
benfeitoria pertencente a Antonio Edmilson Leite, com area de ll,40m (on
ze metros e quarenta decimetros quadrados), implantada em area do dorai^
nio público, 5 Rua da Imperatriz, 654, em Alto de Coutos.

Parágrafo único - A benfeitoria a ser expropriada serS para liberação de
área destinada â abertura de via pública e execução de plano de urbaniza
ção previsto para o local.

Art. 29 - Fica a RENURB-^ompanhla de Renovação Urbana de Salvador autori

zada a promover a efetivação do bem referido no art. 19, na fon» da le

gislação vigente.

Parágrafo único - Em caso da. efetivação da.desapropriação por via Judicial,
fica autorizada a PROCURADORIA GERAL DO HÜNICiPIO para, em nome da ex

propriante, mover a ação competente, podendo, na petição inicial ou no cur
so do respectivo processo, solicitar a aplicado do regime de urgência, nos

tensos da legislação federal que o regula, para fins de obtenção de imissão
na posse do bem expropriado.

Art. 39 - Para efeito do disposto neste decreto, a RENURB-Conpanhia de Reiw

vèção Urbana de Salvador fomecerÕ-, logo que lhe sejam solicitados, os n
cursos necessários, segundo as rubricas orçamentárias próprias.

Art. 49 - Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

tnixilções que lhe ocnferem oe artigos 69 do OecretcHC^ Fadexal n9 3.365,
de 21 de Jdnho de 2541 e 45, Indjo nv, da Uai M»lclpal n9 2313, dè 7

Jünho de 1971, e oom fanámaento dos artigos 59 alinaa *1* e 15 DeczvtoLsl

Federal n9 3365/41,

DECRETA

Art. 19 - são declarados de utlll*idB pútjlioa, para fins de daa^pniclagio ,

terrenos e benfeitorias looallzados â Rua Sarglo de Onvalho, de

de HexBÕganes PrLndpe de Oliveira, Carlos Prates, Inocêndo Martins e Mu

tina e outros.

Paragrafo único - Os izoSveis a serem expcc^riadoe serão utilisados para abcr
tura de via pâsllca a axacução do plano de urbanização axistente pera o Io

cal.

Art. 29 - Fica a RSKIRB-03i{iarhia de nenovação Ctcbana de Salvador auboclsada

a proncvsr a efetivação da dasapcoprlação dos bens raferldos no azt. 19, aa

farma da legislação vigente.
Paragrafo ünloo - ̂  caso da efetivação da J»Bm.ii.'i:te.'la;ião por via Judicial,

fica autorlz£da a FFDOlRADaRIA (ZSKL DO MMlClPlQ para, cm ncma da eoçeoirl-

ante, mover a ação ccrçetmt», podando, na petição inicial cu no curso do

respectivo processo, solicitar a aplicação do reglss da urgSnda, nos tange

da legislação federal que o regula, para fins de cbtmçfio de Isdssão na pos
se dos bens exEaxpriadoe.

Art. 39 Para efeito do disposto neste daczeto, a FQCPB-Cci^jeiíüa de aeoea-

^ Ucbana de Salvador fámeoerá, logo que lhe sejoa solicitados, oa xaour -

SOB necessários, eegvndo as rubricas crçamentárias próprias.

Art. 49 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

as disposições em ocntiário.
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SeczatSrio de Orbanini e

Osas EúbllcBS

Departamento Municipal de
Estradas de Rodagem
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TOMADA DE PREÇOS 052/81

O Departamento Municipal de Estradas de Rodagem - DMER,
torna publico para conhecimento dos interessados que ãs 9:30 '

GABINETE DO PREFEITO «JNICIPAL DO SALVADOR. ™31 d. agosto d. 1981 açõf gloSe reÕeL"/oo"L"aíqi:rRoL?a>io%í?o

MARIO KERTÇSZ

IVAN ALVÍS B^BOSA ^
Secretário do Urbanismo ey
Obras Públicas

Decreto agosto de 19&I.

Declara da utilidade para

fins de des^iroçriaçSb, terrenos a

benfeitorias localisados à R. Sér

gio de Carvalho, siixüstxlto de Vi

tõrla, de propriedade de Hemô

genes Príncipe da Oliveira,

Prates, Itxxsncio Martlt» e Mar -

tins e outros.

O PRB?Erro MranCIPAL do skmkjor, ovpital do estado da BAHIA, no uso das a

a

-  rque Rodoviário sito ã
Av. San Martin, s/n9, Retiro, propostas para Aquisição, Trans
porte e Aplicação de 3.000 toneladadas de Concreto Asfíltico
atendendo a especificação afixada no Kall desta Autarquia.

Salvador, 31 de/agosto de 1981.

ENG9 JAIMê^ííS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente
de Licitação.

avi so

TOMADA DE PREÇOS N9 054/61

í-A^ni O Departamento Municipal de Estradas de Rodaijera-DMER,
nn P®""® conhecimento dos interessados que ashoras do^dia 14 de setembro do ano cm curso! de Lerdo

^to ã a3 recebera no seu Parque Rodoviário,
UrbLLÍLrt 3 Martin, s/n9, Retiro, propostas paro Obras de

2  próxima,ao Clube do DNER, Jardim Chcanta-mento, atendendo a especificação afixada no Hall desta Autar
4 u 1 O • W-.

Salvador, 31 agosto de 1981.

ENG9 JAIMtôDQS SANTOS
Presidente ̂ da Comissã
de Licitação,

ão Permanente


